
PROJETO DE LEI N o     , DE 2007 

(Do Sr. Cleber Verde)  
 
 
 
 
 
Permite que o portador de 

deficiência e o idoso, que recebe o benefício 
assistencial de prestação continuada, saque 
seus recursos acumulados no Fundo de 
Participação PIS/PASEP e Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica autorizada liberação do saldo das contas 
do Programa de Integração Social-PIS, do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, ao 
participante que seja portador de deficiência e ao idoso, 
que recebe o benefício assistencial de prestação 
continuada,  nas determinações do art. 20 da Lei 8.742, 
de 07 de dezembro de 1.993. 

 
 
Parágrafo único. O Conselho Diretor do Fundo de 

Participação PIS/PASEP e do FGTS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10 do Decreto nº 78.276, 
de 17 de agosto de 1976, definirá os documentos a serem 
apresentados para comprovação em acordo com a Lei 
8.742, 07 de dezembro de 1.993. 

  
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A partir da Constituição Federal de 1.988,  a inclusão 

social da pessoa com deficiência tornou-se objeto de inúmeras proposições 

que visam a lhe garantir o exercício pleno da cidadania e a conquista de uma 

vida independente. 

Criado em 1975, pela Lei Complementar nº 26, o Fundo 

de Participação PIS/PASEP movimenta recursos oriundos do Programa de 

Integração Social (PIS) e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (PASEP). Entretanto, a partir de 1989, o Fundo assume outro perfil. 

Com efeito, de acordo com o art. 239 da Constituição Federal de 1988, os 

recursos provenientes da arrecadação do PIS/Pasep passam a ter uma nova 

destinação, qual seja, o custeio do Programa do Seguro-Desemprego, do 

abono salarial e o financiamento de programas de desenvolvimento econômico 

a cargo do BNDES.  

De todo o modo, o Fundo de Participação PIS/Pasep 

preservou o patrimônio individual dos trabalhadores cadastrados até outubro de 

1988, mantendo as contas individuais respectivas, as quais geram créditos sob 

a forma de rendimentos, enquanto não há o saque das quotas. Dados do 

Relatório de Gestão do Fundo PIS/Pasep referentes ao exercício financeiro 

2005-2006 registravam, em 30/06 de 2006, um estoque de 36,9 milhões de 

contas com saldo, sendo 30,5 milhões de contas do PIS e 6,4 milhões de 

contas do Pasep.  

O FGTS foi instituído pela Lei nº 5.107, de 13/09/66. Esta 

lei foi regulamentada pelo Decreto nº 59.820, de 20/12/66. Formado por 

depósitos mensais, efetuados pelas empresas em nome de seus empregados, 

no valor equivalente ao percentual de 8% das remunerações que lhes são 

pagas ou devidas; em se tratando de contrato temporário de trabalho com 

prazo determinado, o percentual é de 2%, conforme dispõe o inciso II do art. 2º 

da Lei nº 9.601, de 21/01/98. 

Atualmente, a Lei que dispõe sobre o FGTS é a de nº 

8.036, de 11/05/90, republicada em 14/05/90, já tendo sofrido várias alterações.  
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O Fundo constitui-se em um pecúlio disponibilizado 

quando da aposentadoria ou morte do trabalhador, e representa uma garantia 

para a indenização do tempo de serviço, nos casos de demissão imotivada. 

A diferença básica em relação ao modelo anterior é que 

esses depósitos integram um Fundo unificado de reservas, com contas 

individualizadas em nome dos trabalhadores. 

Além de ampliar o direito indenizatório, que pode, ao final 

do tempo útil de atividade, contar com o valor acumulado dos depósitos feitos 

em seu nome, o sistema também o favorece de forma indireta, ao proporcionar 

as condições necessárias à formação de um Fundo de aplicações, voltado para 

o financiamento de habitações, assim como para investimentos em 

saneamento básico e infra-estrutura urbana. 

Como conseqüência, este mecanismo também 

proporciona a geração de empregos na construção civil, bem como possibilita 

aos idosos e portadores de deficiência ganhos indiretos decorrentes da 

ampliação da oferta de moradias. 

A presente proposição visa corrigir a falta de uma 

legislação completa sobre a legislação que trata do benefício assistencial da 

prestação continuada, fazendo com que os trabalhadores enquadrados por 

esta legislação saquem os recursos acumulados em sua conta individual junto 

ao Fundo de Participação PIS/PASEP e possam, assim, usufruí-los, em sua 

plenitude.  

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o 

apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2007. 

Deputado CLEBER VERDE  

 


